Altera ementa da Lei Municipal n® 1.486, de 22"de margo
de 2022, que autoriza a contratar com a Caixa Econémica
Federal, operagédo de crédito com outorga de garantia e da
outras providéncias.

A Cémara Municipal de Buritis, Estado de Minas Gerais por seus representantes aprovou, e
eu, PREFEITO MUNICIPAL, usando da atribuigéo que lhe confere o inciso VIII, do artigo
105 da Lei Orgénica Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica alterada a ementa da Lei Municipal n° 1.486, de 22 de margo de
2022, republicada em 28 de margo de 2022, que autoriza a contratar com a Caixa Econémica
Federal, operagdo de crédito com outorga de garantia e dé outras providéncias, que passaré a

vigorar com a seguinte redagdo:

“Lei Municipal...

Autoriza a contratar com a Caixa Economica Federal, operagfio de crédito e da
outras providéncias.” (NR)

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

Cémara Municipal de Buritis-MG, 01 de abril de 2022

o,

Fagner dos Reis Mendes Pereira
Presidente da Camara Municipal

V Flavio Baltazap-éalﬁ
o e o d
' Primeiro Secretari /

)

Referente ao Projeto de Lei n°® 12/2022. De autoria do Executivo Municipal. Aprovado em primeira votagdo no dia

01/04/2022 por 06 votos favoraveis e 00 voto contrério. Aprovado em segunda votagio no dia 01/04/2022 por 08 votos
favoraveis e 00 voto contrério.
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